
Estado de São Paulo

POSTARIA Hfi ^22

tacOULU FIIÍAKORE, Prefeito Municipal 
de Louve ir a, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:-

RESOLVE

Artigo 1«;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de I4 de Março de 1.978 à 13 de Março - 

de 1.979» ao seguinte servidor no período abaixo:

PEDRO CAMURCI

De 02 de Agosto à 31 de Agosto de 1.979

Artigo 2fl:- Esta Portaria entrara em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOÜTEIEA
01 SE AGOSTO DE 1.979

Nico;
Prefeito Municipa!


